
GANINETE DO PREFEITO 

 

LEI MUNICIPAL N.º  314/2005 DE 24 

DE OUTUBRO  DE  2.005 

 

 

EMENTA: “Autoriza o Executivo 

Municipal a conceder funcionamento da 

Rádio Comunitária e dá outras 

providências”. 
 

 

 

O Povo do Município de Carlinda, por 

seus representantes na Câmara 

Municipal, aprovou e eu, 

ORODOVALDO ANTONIO DE 

MIRANDA, Prefeito Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

Art.  1º -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer concessão para o 

funcionamento da Rádio Comunitária através de um ato do Poder Executivo. 

   

  

 Art.  2º  -   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

Em 24 de Outubro de 2.005 

 

 

 

 

 

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
Autoria do Projeto: Executivo Municipal 


